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LEI NO 3.948, DE 10 DE OUTUBRO DE 2003.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
metas na LDO 2003 e dé outras
Providências. '

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu saociono a seguinte

1

L E l :

o tArt. 1 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2003, Planilha de Metas k
Prioritàrias SMOP, as metas ''Microdrenagem pluvial e calçamento com pedra irregular da rua

'' no valor de R$ 1 10.000,00 e ''Microdrenagem pluvial e calçamento com pedra 1Joâo Correa , '' Ior de R$ 1 10.000,00. iirregular da rua Albino Frederico Hoffmeister 
, no va r

i
Art. 20 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ j

220.000,00 (duzentos e vinte miI reais). na seguinte dotaçâo orçamentéria: 1,
08 SMOP j
01 SMOP - Administraçào i
15 Urbanismo li451 Infra-estrutura urbana

; 451 1 lnfra-estrutura urbana
1815 Microdrenagem Pluvial e Calçamento das ruas Joâo Correa e '(

Albino F. Hoffmeister g
4.4.90.51-8122 Obras e Instalaçöes (

0 serviré de recurso lArt. 30 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2 ,
parte da maior arrecadaçâo do exercicio 2003, no valor de R$ 220.000,00.

Art. 40 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio financeiro,1 
o presente crédito Especial nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o art. 167, âj 2$3, da Constituiçào Federal e art. 45 da Lei Federal no 4.320/64, incîuindo na Lei de Diretrizes
Orçamentàrias - LDO 2004, Planilha de Metas Prioritérias SMOP, as metas ''Microdrenagem
pl Iuvial e calçamento com pedra irregular da rua Joâo Correa'', no valor de R$ 1 10.000,00 e
'' da rua Aibino Frederico Hoffmeister'', no1 Microdrenagem pluvial e calçamento com pedra irregular

j valor de 1 10.000,00.

1 Art. so Esta t-ei entra em vigor na data de sua publicaçào.
1
1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 10 de outubro1
1 de 2003.
1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
i Data supra

. .) .

$
1 IV N JACOB ZIMMER,
! prefeito Municipal.)

1 I A E l D ,
t. s cretària-Geral.
!

' ''boe örgios, boe scngue: sclve Vidcs''I
' MonAenegro Cidade das Ar#es
;

;
2 .
.J
1
E Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 632.4333 - Fax: (51) 632.4594
;

:
.m..w.. - .-.,..w. .wrvrv vv .m . w.>  . -, %TNm ' FM  '

1 ogu,y ; juy ktyyl
1
)
1 .
1 ESTADO DO RIO GRANDE DO SULJ 

.
1 , PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
.! '
1 @ * * . Gabinete âp Prefeito
j ' '
' 

. w

'

h @
;

'

LEI NO 3.948, DE 10 DE OUTUBRO DE 2003.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
metas na LDO 2003 e dé outras
Providências. '

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu saociono a seguinte

1

L E l :

o tArt. 1 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2003, Planilha de Metas k
Prioritàrias SMOP, as metas ''Microdrenagem pluvial e calçamento com pedra irregular da rua

'' no valor de R$ 1 10.000,00 e ''Microdrenagem pluvial e calçamento com pedra 1Joâo Correa , '' Ior de R$ 1 10.000,00. iirregular da rua Albino Frederico Hoffmeister 
, no va r

i
Art. 20 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ j

220.000,00 (duzentos e vinte miI reais). na seguinte dotaçâo orçamentéria: 1,
08 SMOP j
01 SMOP - Administraçào i
15 Urbanismo li451 Infra-estrutura urbana

; 451 1 lnfra-estrutura urbana
1815 Microdrenagem Pluvial e Calçamento das ruas Joâo Correa e '(

Albino F. Hoffmeister g
4.4.90.51-8122 Obras e Instalaçöes (

0 serviré de recurso lArt. 30 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2 ,
parte da maior arrecadaçâo do exercicio 2003, no valor de R$ 220.000,00.

Art. 40 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio financeiro,1 
o presente crédito Especial nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o art. 167, âj 2$3, da Constituiçào Federal e art. 45 da Lei Federal no 4.320/64, incîuindo na Lei de Diretrizes
Orçamentàrias - LDO 2004, Planilha de Metas Prioritérias SMOP, as metas ''Microdrenagem
pl Iuvial e calçamento com pedra irregular da rua Joâo Correa'', no valor de R$ 1 10.000,00 e
'' da rua Aibino Frederico Hoffmeister'', no1 Microdrenagem pluvial e calçamento com pedra irregular

j valor de 1 10.000,00.

1 Art. so Esta t-ei entra em vigor na data de sua publicaçào.
1
1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 10 de outubro1
1 de 2003.
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LEI N° 3.948, DE 1° DE OUTUBRO DE 2003.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
metas na LDO 2003 e da outras
providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro,
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

0 Art. 1° Inclui na Lei de Diretrizes Orcamenta’rias — LDO 2003, Planilha de Metas
Prioritarias SMOP, as metas “Microdrenagem pluvial e calcamento com pedra Irregular da rua
Joao Correa“, no valor de R$ 110.000,00 e “Microdrenagem pluvial e calcamento com pedra
irregular da rua Albino Frederico Hoffmeister", no valor de R$ 110,000,00.

Art. 2° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$
220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), na seguinte dotacao orcamentaria:

lt
5t
l

08 SMOP
O1 SMOP — Administracao
15 Urbanismo
451 Infra—estrutura urbana
4511 Infra—estrutura urbana
1815 Microdrenagem Pluvial e Calcamento das ruas Joao Correa e

Albino F. Hoffmeister
4.4.90.51-8122 Obras e InstaIaQOes

Art. 3° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2°, servira de recurso
parte da maior arrecadagao do exercicio 2003, no valor de R$ 220.000,00.

Art. 4° Autoriza 0 Executive Municipal a reabrir no préximo exerclcio financeiro,
O o presente Crédito Especial nos limites do seu saldo, de acordo com o que estabelece 0 art. 167, §

2°, da Constituigao Federal e art. 45 da Lei Federal n° 4.320/64, inclulndo na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2004, Planilha de Metas Prioritarias SMOP, as metas “Microdrenagem
pluvial e calcamento com pedra irregular da rua Joao Correa”, no valor de R$ 110,000,00 e
“Microdrenagem pluvial e calgamento com pedra irregular da rua Albino Frederico Hoffmeister", no
valor de110.000,00.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 1" de outubro
de 2003.
REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. K
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N JACOB ZIMMER,

Prefeito Municipal.
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